
 
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 7/2026 

Requer o registro de Moção de Aplauso 

em favor da senhora Ana Lúcia Teixeira 

de Araújo. 
 

A Sua Excelência a Senhora  

Vereadora Presidente da Câmara Municipal  
 

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e legais que 

regulam o caso e após aprovação do Plenário (artigo 110, inciso VII, e artigo 121, 

§ 1º, inciso I, ambos do RI), REQUER manifestação da Câmara com registro de 

MOÇÃO DE APLAUSO à senhora Ana Lúcia Teixeira de Araújo, em virtude 

do trabalho desempenhado frente à Secretaria Municipal de Educação. 

O pedido se dá em razão da atuação comprometida da Secretária, 

especialmente no que se refere à organização e entrega de uniformes escolares 

aos alunos da rede municipal de ensino, realizada no corrente ano. Tratou-se de 

iniciativa que integrou o conjunto de ações desenvolvidas pela gestão municipal 

na área da educação, refletindo o trabalho conduzido no âmbito da Secretaria. 

Ressalta-se, ainda, a atuação da Secretária à frente da pasta, 

demonstrando atenção às demandas da comunidade escolar, com zelo na 

condução dos trabalhos e compromisso com o interesse público. 

REQUEIRO, por fim, o registro deste ato nos arquivos desta Casa, bem 

como solicito que seja a senhora Ana Lúcia Teixeira de Araújo convidada à 

entrega da aludida homenagem, a ser realizada em sessão deste Poder. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Plenário 
Vereador Libório Silva Neto, em 28 de abril de 2026. 

 

Vereadora ADRIANA DO SALÃO 

Assinado Digitalmente – Validade Jurídica assegurada conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  


		2026-04-27T15:32:35-0300
	Adriana Cristina Santana Sabino Soares




